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O QUE É O PDDE...
 Consiste na assistência financeira anual, pelo FNDE,

às escolas públicas da educação básica das redes
estaduais, municipais e do Distrito Federal.

 O objetivo desses recursos é a melhoria da
infraestrutura física e pedagógica, o reforço da
autogestão escolar e a elevação dos índices de
desempenho da educação básica.

 Os recursos do programa são transferidos de acordo
com o número de alunos, de acordo com o censo
escolar do ano anterior ao do repasse.



DESTINAÇÃO DOS RECURSOS...
“Art. 3º Os recursos do programa destinam-se à cobertura de
despesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos que
concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da
infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de
ensino beneficiários, devendo ser empregados:
I. na aquisição de material permanente;
II. na realização de pequenos reparos voltados à manutenção, 

conservação e melhoria do prédio da unidade escolar;
III. na aquisição de material de consumo;
IV. na avaliação de aprendizagem;
V. na implementação de projeto pedagógico; e
VI. no desenvolvimento de atividades educacionais.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



NÃO É PERMITIDO O GASTO...
I. “implementação de outras ações que estejam sendo objeto de 

financiamento pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), à exceção das agregadas ao programa;

II. gastos com pessoal;

III. pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor público, da ativa, ou a 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados;

IV. cobertura de despesas com tarifas bancárias, à exceção das que porventura 
incidam na efetivação de transferências eletrônicas de disponibilidade para 
pagamento de dispêndios relacionados com as finalidades do programa, em 
conformidade com o § 5º do art. 12; e

V. dispêndios com tributos federais, distritais, estaduais e municipais quando 
não incidentes sobre os bens adquiridos ou produzidos e os serviços 
contratados para a consecução dos objetivos do programa.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



PARCEIROS...
Art. 4º Os recursos do PDDE serão destinados às escolas
definidas pelos incisos I e II do art. 2º, por intermédio de:
 Entidades Executoras (EEx) – prefeituras, responsável pela formalização

dos procedimentos de adesão ao programa e pelo recebimento, execução
e prestação de contas dos recursos destinados às escolas de suas redes de
ensino que não possuem UEx;

 Unidades Executoras Próprias (UEx) - entidade privada sem fins
lucrativos, representativa das escolas públicas, integrada por membros da
comunidade escolar comumente denominada de associação de pais e
professores, constituída para receber, executar e prestar contas dos
recursos destinados às referidas escolas;

 Entidades Mantenedoras (EM) - destinados às escolas privadas de
educação especial.



CONSTITUIÇÃO DAS UEx...
“Art. 5º As escolas públicas com mais de 50 (cinquenta) alunos
matriculados na educação básica, para serem beneficiadas com
recursos do PDDE, deverão, obrigatoriamente, constituir suas
respectivas Unidades Executoras Próprias (UEx).
§ 1º Às escolas públicas, com até 50 (cinquenta) alunos matriculados, é

facultada e recomendada a constituição de UEx.
§ 2º Às escolas públicas que possuírem, cada uma de per si, até 99

(noventa e nove) alunos, é facultada a formação de consórcio,
desde que esse congregue, no máximo, 5 (cinco) unidades
escolares, necessariamente integrantes da mesma rede de ensino,
com vistas à constituição de uma única UEx.

§ 3º Os consórcios formados até dezembro de 2003 poderão continuar
com até 20 (vinte) escolas em sua formação e os formados após
essa data deverão observar o disposto no parágrafo anterior.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS...
“Art. 7º Os recursos financeiros do PDDE serão repassados, anualmente, da seguinte 
forma:

I. à Entidade Executora (EEx) a cuja rede de ensino pertençam as escolas públicas, 
no caso dessas terem até 50 (cinquenta) alunos e não possuírem Unidade 
Executora Própria (UEx);

II. à Unidade Executora Própria (UEx), representativa da escola pública; e

III. à Entidade Mantenedora (EM), no caso de escola privada de educação especial.

§ 1º ...

§ 2º A assistência financeira de que trata esta Resolução fica limitada ao montante de
recursos consignado na Lei Orçamentária Anual para esse fim, acrescida das
suplementações, quando autorizadas, e condicionada aos regramentos
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual
(PPA) do Governo Federal e à viabilidade operacional.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



DIVULGAÇÃO...
“Art. 8º O FNDE divulgará a transferência dos recursos
financeiros a expensas do PDDE na Internet, no sítio
www.fnde.gov.br, e enviará correspondência:

I – às Assembleias Legislativas dos Estados;

II – à Câmara Legislativa do Distrito Federal; e

III – às Câmaras Municipais.

Parágrafo único. É de responsabilidade da EEx, da UEx e da
EM o acompanhamento das transferências financeiras do
PDDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos
recursos em favor das escolas que representam.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



VALORES DEVIDOS ÀS ESCOLAS...
“Art. 9º O montante devido, anualmente, a cada escola pública 
beneficiária do PDDE, será calculado de acordo com:

I. o número de alunos matriculados na educação básica, 
considerados, isoladamente, os totais de cada nível de 
ensino, obtidos do censo escolar do ano anterior ao do 
repasse;

II. ...

III. a tabela: “Referencial de Cálculo dos Valores a Serem 
Destinados às Escolas Públicas Situadas nas Regiões Sul, 
Sudeste e no Distrito Federal”, conforme a seguir:”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



CÁLCULO...

Valor Base (1) Fator de Correção (2) Valor Total (3)

21 A 50 500,00              (X - 21) x K 500,00 + (X - 21) x K

Ex: com 45 alunos 100,80                             600,80                                   

K = 4,20 § 5º

Região S/SE/DFIntervalo 

de Classe 

de Número 

de Alunos 

por Nível 

de Ensino



ATENÇÃO...
“§ 6º No exercício de 2011, as transferências de recursos do

PDDE serão acrescidas de parcela extra de 50%, a
título de incentivo, destinada a todas as escolas
públicas rurais da educação básica, e também, de
acordo com o Plano de Metas “Compromisso Todos
pela Educação”, às escolas públicas urbanas do ensino
fundamental que cumpriram as metas intermediárias
do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
(IDEB), estipuladas para o ano de 2009 pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (INEP).”



ADESÃO E HABILITAÇÃO...
Art. 11 Constitui condição para a efetivação dos repasses dos
recursos às EEx, UEx e EM a formalização dos procedimentos de
adesão e habilitação ao programa e de prestação de contas de
recursos recebidos.

§ 4º...

I. as UEx das escolas públicas deverão atualizar seus dados
cadastrais diretamente no sistema PDDEweb...

II. ...;

III. o prazo para adesão das EEx e atualização cadastral das UEx
das escolas públicas encerrará no dia 31 de outubro de
2011.



CONTA CORRENTE...
Art. 12 Os recursos transferidos a expensas do PDDE serão creditados em contas correntes específicas nas quais esses
deverão ser mantidos e geridos.

§ 1º As contas correntes de que trata este artigo serão abertas pelo FNDE em bancos oficiais, indicados pelas EEx, UEx
e EM, dentre aqueles que mantêm parceria com o FNDE, conforme relação divulgada no sítio www.fnde.gov.br.

§ 2º As contas correntes, abertas na forma estabelecida no caput deste artigo, ficarão bloqueadas para movimentação
até que o representante da EEx, UEx ou EM compareça à agência do banco onde a conta foi aberta e proceda à
entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias
vigentes.

§ 3º A identificação de incorreções na abertura das contas correntes de que trata este artigo, faculta ao FNDE,
independentemente de autorização da EEx, UEx e EM, solicitar ao banco o seu encerramento e, quando
necessário, os bloqueios, estornos e/ou transferências bancárias indispensáveis à regularização.

§ 4º As EEx, UEx e EM serão isentas de pagamento de taxas e tarifas bancárias em conformidade com os termos dos
Acordos de Cooperação Mútua, disponíveis no sítio www.fnde.gov.br, celebrados entre o FNDE e as instituições
financeiras em cujas agências foram abertas as contas depositárias dos recursos do programa.

§ 5º A movimentação dos recursos da conta específica somente será permitida para o pagamento de despesas
relacionadas com as finalidades do programa, na forma definida no caput e incisos I a VI do art. 3º, ou para
aplicação financeira, e deverá realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem
bancária, transferência eletrônica de disponibilidade ou outra modalidade de movimentação autorizada pelo
Banco Central do Brasil em que fique evidenciada a sua destinação e, no caso de pagamento, identificado o
credor.

§ 6º O FNDE, independentemente de autorização do titular da conta aberta para o programa, obterá junto aos bancos,
sempre que necessário, os saldos e extratos das contas correntes, inclusive os de aplicações financeiras.



APLICAÇÕES FINANCEIRAS...
Art. 13 Enquanto não utilizados na sua finalidade, os recursos do PDDE deverão ser,
obrigatoriamente, aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente para o
programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.

§ 1º A aplicação financeira de que trata este artigo deverá estar vinculada à mesma conta
corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se
tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a vinculação do
correspondente número de operação à conta já existente.

§ 2º Na impossibilidade da adoção do procedimento referido no parágrafo anterior para a
aplicação dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EEx, a UEx ou a EM providenciar
a abertura de conta específica para esse fim no mesmo banco e agência depositários dos
recursos do PDDE.

§ 3º O produto das aplicações financeiras deverá ser, obrigatoriamente, computado a crédito da
conta específica e ser aplicado, exclusivamente, nas finalidades do programa, ficando sujeito
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

§ 4º A aplicação financeira na forma prevista no § 2º deste artigo não desobriga a EEx, UEx ou EM
de efetuar as movimentações financeiras do programa exclusivamente por intermédio da
conta corrente aberta pelo FNDE.



EXECUÇÃO DOS RECURSOS...
 Devem ser executados até 31 de dezembro;

 O excedente poderá ser programado para o próximo
exercício;

 “Art. 14 As aquisições de materiais e bens e contratações
de serviços com os repasses efetuados à custa do PDDE
deverão ser realizadas pelas UEx e EM, mediante a
adoção dos procedimentos estabelecidos pela Resolução
nº 9, de 2 de março de 2011.”

Resolução MEC/FNDE nº 17 de 19 de abril de 2011.



COMROVANTES DAS DESPESAS...
Art. 16 As despesas realizadas com recursos transferidos, nos moldes e sob a
égide desta Resolução, serão comprovadas mediante documentos fiscais
originais ou equivalentes, na forma da legislação à qual a entidade
responsável pela despesa estiver sujeita, devendo os recibos, faturas, notas
fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em
nome da EEx, UEx ou da EM, identificados com os nomes FNDE e do
programa, e ser arquivados, juntamente com os comprovantes de
pagamentos efetuados (cópia de cheques e transferências eletrônicas de
disponibilidade, ordens bancárias, etc.), em sua sede, ainda que utilize
serviços de contabilidade de terceiros, anexados à correspondente prestação
de contas na forma definida nos incisos I ao III e §§ 1º e 2º do art. 19, pelo
prazo de 5(cinco) anos, contados da data do julgamento da prestação de
contas anual do FNDE pelo Tribunal de Contas da União (TCU), referente ao
exercício do repasse dos recursos, para disponibilização, quando solicitados,
ao FNDE, aos órgãos de controle interno e externo e ao Ministério Público.



PRESTAÇÃO DE CONTAS...
 Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de

Pagamentos Efetuados;

 Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos;

 Extratos bancários da conta corrente específica em que os
recursos foram depositados e das aplicações financeiras
realizadas;

 Conciliação Bancária; e

 documentos julgados necessários à comprovação da
execução dos recursos.


